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PLANO DE METAS 2022

ORÇAMENTO 2022: R$ 49.083.585,54

Diante do cenário exposto, considerando que o início da gestão desta chefia que
se deu ao fim de 2021, o direcionamento para 2022 após diagnóstico dos setores foi
buscar  sanar  as  pendencias  apuradas  que  careciam de  ajustes  imediatos,  tais  como
instituição e alterações de leis e decretos, realocações nas chefias de alguns setores,
treinamentos internos aos servidores, padronizações de processos administrativos em
conjunto com o Departamento de Administração, licitações para contratações de novos
softwares para melhoria  da execução das atividades diárias e  demais ações que, em
conjunto, se alinhariam com os objetivos traçados para a gestão, onde o foco principal
estava  em  estabelecer  procedimentos  bem  delimitados,  com ênfase  na  melhoria  da
eficiência de cada setor e proporcionando uma melhor prestação dos serviços públicos.

Frente aos ajustes necessários, foram desenvolvidas algumas ações,  conforme
segue:

Leis Municipais criadas;
 Lei Municipal n° 4.974, de 14 de março de 2022, dispõe sobre a concessão e

fixação  de  valores  de  diárias  aos  servidores  públicos  municipais  da
Administração Direta e Indireta do Município de São João da Boa Vista;

 Lei Municipal n° 4.977, de 14 de março de 2022, dispõe sobre o regime especial
de adiantamento;

 Lei Municipal n° 5.085, de 10 de novembro de 2022, institui no município o
Programa de Pagamento Incentivado – PPI;

 Lei Municipal n° 5.104, de 30 de novembro de 2022, dispõe sobre concessão de
remissão de créditos tributários e não tributários.

Decretos Municipais criados;
 Decreto Municipal n° 7.059, de 17 de março de 2022, regulamenta a forma de

pagamento de diária de viagem prevista na Lei Municipal n° 4.974, de 14 de
março de 2022;

 Decreto Municipal n° 7.060, de 17 de março de 2022, regulamenta o regime de
adiantamento previsto na Lei Municipal n° 4.977 de 14 de março de 2022;

 Decreto  Municipal  n°  7.254,  de  11  de  novembro  de  2022,  regulamenta  o
Programa de Pagamento Incentivado – PPI,  instituído pela Lei  Municipal  n°
5.085, de 10 de novembro de 2022.

Outras ações desenvolvidas;
 Participação no  Pregão Presencial  n°  012/22  para  contratação  de  sistema de

Planejamento, Execução Orçamentária, Tributos e Dívida Ativa; contrato 070/22
– Inter-Tec Soluções em Software LTDA EPP;
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 Participação  na  Comissão Multidisciplinar  do  Sistema  Único e  Integrado  de
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, com a
presidência e secretariado ocupados por servidores deste departamento;

 Mudança  de  endereço,  permitindo  assim  a  expansão  do  quadro  de  pessoal,
melhoria no ambiente organizacional aos servidores e munícipes.
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